
INDICAÇÃO Nº 
177
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, conceder aos motoristas que não tenham registrado infrações de trânsito no último ano, desconto de 3% (três por cento) de desconto sobre o total do IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores. O desconto será acrescido de 1% (um por cento), a cada ano sem ocorrência de multas, até o máximo de 10% (dez por cento), sem que tal concessão altere as condições já existentes de desconto para pagamento a vista e parcelamento do total devido. 

JUSTIFICATIVA






Nada mais oportuno que esta propositura numa época em que volta a crescer o número de graves acidentes no trânsito e que aumenta, também, o número das graves infrações cometidas pelos motoristas.






A nossa proposta não é nenhuma novidade. O Estado do Pará já a adotou, criando o programa IPVA-Cidadão. Para o secretário de Estado da Fazenda daquela unidade federativa, José Raimundo Barreto Trindade, a proposta “é um incentivo para os bons motoristas e faz parte das ações de justiça fiscal que o governo do Pará está implementando”.






Dessa maneira, a presente Indicação, além de servir como um estímulo para tentarmos criar um trânsito menos violento, permitirá, ainda, acompanhando o raciocínio do Secretário de Estado da Fazenda do Pará, que seja feita justiça fiscal para milhões de contribuintes paulistas.






Essas são as principais razões que motivam a apresentação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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